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1.1\ Direcçõ o_ 1.1\ Repasrição.

Tomando cm cousideração o qne Me foi representado pela Cumara Mnnicipal do
Coucelho de FiJf\', sobre a nece-sidurl c de se estabelecerem novas cadeiras de en.. ino
primurio no mesmo Concelho ; Ilsendu <Jus fn culdud es conferidas pelo nrtigo 5.° do De
crelo com força de Lei de 20 do Setembro de 18H, e pela Lei do Orçamento ;::e ral
do Fstndo ; Conlormnndo-àle com ti Consult« (lo Conselho Superior de Iustrucçã o Pu
hlica de ( :í de Março ultimo : Hei por bem Creu!' urna cadeira de en-ino primaria ,
primeiro grall, no Jogar do Pico, Frczu eria de S: GI'ns, Concelho de Fafe, Districto de
Brii ga, c .' rôndar que elln seja desde logo post a a conc urso.

O Millistro c Secretario rl' Estado dos Negocias do Reino assim o tenha entendido,
o raça executar. Paço das Neccssidu.les, cm 7 de Ju lho de 1856. =lt EI. =Ju[io Go-
11/('5 da Situa Sal/ches. No Dlarto (lo Governo de 14 de Julho, N." 164.

illI~ ISTI, IUO nos NEGOCIOS DA 1'IAUIXIIJI.
E Ui S/ I' R A1U AIt .

,I.iecçào do Ultramar .

DOM PEDRO, por gr(l ~' a de Deus, HEI de Portugal e dos AJ gar\'e~, etc. Fa
zemos sahcr a todos os Nossos suhditos, que as Côrtcs G CrilCS decretaram , e Nós Que
remos [I Lei seguinte :

Art igo L ° 1~ approvado e conve rtido em Lei o Decreto de ~, de Dezembro de
t fHi o, pelo qual foi permittidn a entrada, livre de direitos, no A rch i pc l a~o de Cabo
Ycrde, ntó o dia 30 de Junho de 18;W, de to.los os g enel' (lS ccrcacs, tanto em g rilO,

como em íuriuh», o arroz, os ll'gumcs c lm tatns, e as Carnes [rescas ou por qualquer
mudo preparadas.

Art, 2. 0 Fica revogada a Legisla(âo crn contrario.
IHllfldilmos portanto a todas [IS Auctoridades, il llucrn o couhecimeuto e cx(' ell~<'io

da referidn Lei pert encer , que a cumpram, c ri!~a m cumprir c guanJar tno iutcirn
mente como n' ell n se conté m.

O Visconde de Sá da Bandeira, Par do Hcino, Ministro c Secre tar io d'Esta do dos
~ t'gocios da Marinha c Ultramar, a faça imprimir, pnl.licnr c' correr. Dada no Pida
cio das Nccessidudes, aos 7 de Ju lho de 1856. = EL-Hm (com rubrica c guarda),==
J'isconde de Sá da jJ(wdcira. = Loguf do sêllo grande das Armas H~aes.

C H' ta de Lei, pela qual YOSS..i j l ll gest'iflc, Tendo Snncciunado o Decreto das Cor
les GCl'ncs do 1.0 do corrente mcz de J ulho, pelo qual foi approvado O Decreto de .i
de Dezembro de 180 5, que pcrm iuiu ti entr ada, livre lle direitos, 110 Archipelapo de
Cu bo Verde, al ô o dia :~o de .luuho th~ J tJ t}() , de ~ ~:ncros ccreaes e carnes; o Manda
cumprir e guard ar pela fôrma retrõ declarada. = Para VO';~; a l\1agc:; tadc vcr.=.!oüo
l zidoro V I/ arte Pereira a re zo Xo Diario 110 GO\'(TllO de 16 de J ulh o, N ." 161).

Secção do Luramo»,

D OM PEDHO, por gra ça de Dcus, H EI de Portugal c dos Aluarve" etc. Fa
zemos saber a totltlS os Xossos suhditos, que as Côrtes Ge~aes \lecrel(lr~m! e N ós Que
remos a Lei seguinte :
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